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Mensagem

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei que “Dispõe sobre denominação de via pública que especifica”
O presente projeto visa denominar a via já presente na malha viaria do municipio que possibilitará auxiliar os moradores locais a ter endereço fixo e localiazavel possibilitando a entrega de mercadorias adquiridas em lojas fisicas e online.
O nome definido para a via tem por objetivo homenagear a cidadã Sebastiana Aparecida Pinto, carinhosamente conhecida como Vó Tiana. Vó Tiana é filha desta terra nascida em 05 de março de 1912, filha de Florentino Antônio Pinto e Maria Antônia Aparecida, caso-se com João Alves de Souza com que teve 8 filhos - Maria Aparecida de Souza Pinto, Paulina de Souza Cenciani, Job Alves de Souza, Luiz Alves de Souza, Elias Alves de Souza, Grozalina de Souza pinto, Silvino Alves de Souza, Silvano Alves de Souza.
Uma cidadã que deve ser lembrada pela sua força, determinação e fé, e o que se pretende com este Projeto.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Pedra Bela/SP, 20 de fevereiro de 2024.


ANDERSON LUIZ CENCIANI
VEREADOR
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 02/2024
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

	
	“Dispõe sobre denominação de via pública que especifica” 



                   ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.
		Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
		Art. 1º - Fica denominada “Estrada Municipal Sebastiana Aparecida Pinto” o trecho de Estrada seguindo as seguintes coordenadas UTM INICIO: (coordenadas 349302.00 / 7444508.00) e TERMINO: (coordenadas 349685.00 / 7444821.00), conforme em anexo.
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento vigente.
		Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Pedra Bela/SP, 20 de fevereiro de 2024.



ÁLVARO JESIEL DE LIMA

PREFEITO


Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.

Pedra Bela, 19 de março de 2024.


Vanderlei Lopes da Silva
Presidente


Daniel Marciano Basílio
Vice-Presidente


Filomena Aparecida Janine
1ª Secretária


Roseli Jesus do Amaral
2ª Secretária
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